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A divida da Gram Bretanha, e sua influencia na 
prosperidade geral do paiz , tem dado lugar , e dá 
ainda a grande polemica, e largas discussões ; e quasi 
todos os Escriptores, e Oradores são de opinião que 
por ella muito hão padecido os interesses , e o bem 
geral da Nação. Ainda a divida estava em sua in
fância , no Ileinado de Guilherme III. , e ja se lhe 
chamava enorme. D’ A venant, que naquella cpoca 
fora cscriptor do grande nomeada, disse que a Jugla- 
terra não poderia eleuar sua receita a mais de dois 
milhões S t e r l i n o s {i) sem arruinar seu commercio^e 
manufacturas. Em todo o Século passado nem hum 
so Escriptor deixou de atacar a divida : Hume d iz , 
que se a Nação não destruir a divida., a divida des
truirá a Nação : o Doutor Price , considerando como 
incalculáveis os males de huma divida exorbitante , as
severa que a Inglaterra está a ponto de tocar seus 
derradeiros recursos , (em 1790) e que pouco tempo lhe 
resta para salvar-se da imminente , fa ta l ruina que a 
ameaça : huma divida exorbitante , continua elle ,
abre o caminho ao despotismo , para que todos os 
Governos tendem naturalmeiite.

Kames, Adam Smith , Blackstone, Ricardo , e ul
timamente , Sir Henry Parnell, tem todos a mesma lin
guagem , com pequena dilferença. Como porém a 
experiencia , e os factos furtão-se á verificação de taes 
predicções, e a Gram Bretanha , a despeito de tão 
atterradoras profecias , se aclia por agora mui longe 
desse agourado, tcrrivcl estado cm que os impostos 
exigidos pela divida sejão superiores aos meios de pa
ga-los *, será interessante examinar :

1 . “ Se h a , ou não erro nas ideias que geral- 
mente se forma ácerca de huma divida publica.

2 . °. Se a divida da Grani Bretanha tem sido pre
judicial aos interesses , e bem ser do paiz.

3 . " Se a Inglaterra lendo hoje huma divida de

(1) Iguacs a oito niilliões na niocOa de hoje.
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oitocentos milhões de st. , cujo juro cxi^ve hum pe- 
zo annual de impostos no valor de vinte e oito milhões ,
se acha próxima ao limite além do qual não podem 
hit* as contribuições sem ruina, ou decadência da Na-
ção : por ou tra , se a Inglaterra estava em melhores 
circunstancias ha cem annos com huma divida de 50 
milhões , ou ha cento c cincoenla annos, quando sua 
divida nem a hum milhão chegava.

Com quanto seja nossa intenção tratar o objecto 
mais por demonstrações mathematicas, do que por argu
mentos de theoria 5 julgamos todavia não ser fora de 
proposito apresentar aqui nossas idéias lheoricas a res
peito da natureza de huma divida publica •, e como 
em grande parte ellas vão de encontro ás de muitos 
Escriptores em Economia Política , que alias no con
ceito do Publico são reputados boas aulhoridades 5 nós, 
emittindo nossa humilde opinião, sem entrar em po
lemica , desejamos apenas, e rogamos a nossos leito
res , que suspendão seu juizo até que hajão examina
do as provas arithmeticas, e os factos incontestáveis 
que em abono d’ella vamos apresentar-lhes. Ha mais 
diíTiculdade em destruir factos , do que theorias, que 
a pezar de tudo , deixão sempre campo aberto a duvi
das , e controvérsias.

A base em que assenta o systema de huma divida 
publica, he , e deve ser eminentemente m oral; e po
de bem dizer-se, que sem huma divida publica, o Es
tado não póde ser justo  •, e que o paiz que não se apro
veita delia como de hum elemento, despresa hum dos 
meios de ser justo. Procuraremos esclarecer este nos
so raciocínio.

A maior parte das despezas do Estado são pagas
Ia ■ ........................com impostos lançados sobre os Cidadãos  ̂ mas segu- 

ramenle , não he conforme com a justiça, que huma 
so classe, ou huma parte délias , seja , por motivo 
nenhum , a unica sobre quem recaia o pezo de taes 
impostos  ̂ por tan to , deve procurar-se sempre, e in
variavelmente , adoptar hum systema tal no lançamen
to dellcs, que possa abranger o todo da Sociedade, da 
maneira a mais equitaliva.

Os gastos do Estado podem dividir-se cm duas
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classes , pertencente huma ao anno corrente ; e referin* 
do-se a outra, mais ou menos , a futuros tempos y 
ou como que formando hum avanço com vistas de fu
turos interesses. Ora , a equidade que deve presidir á 
imposição de tributos , não póde existir, se os que 
tem de gozar dos beneficios não tiverem parte nos 
onus , e encargos supportados para obter esses bene- 
íicios (2).

Se he injusto que os individuos da presente ge
ração se recusem a concorrer com o seu contingente pa
ra as despezas publicas, lambem não póde ser justo 
que os da vindoura fação igual recusa : conseguir po
rém essa indispensável igualdade, ou equidade no lan
çamento das contribuições, deve-se ao grão de desen
volvimento a que ha chegado o credito nestes últimos 
annos.

O empréstimo de huma Nação, nada mais he que 
huma letra de cambio sacada sobre a posteridade.

Se o ligar pelo credito povos de distantes partes 
do mundo , lie considerado como hum grande passo 
dado para a civillsação-, forçoso lie confessar que foi des>- 
cobcrta de maior transcendência , o ligar por esse mes
mo credito diiTerenlcs gerações , e remotos per iodos 
de tempo. A introducçáo das letras de cambio foi sem 
duvida huma das mais importantes invenções ; mas a 
praticabilidade de estender esse systema a futuros tem
pos , leve muito maior inlluencia no progresso da ci- 
vilisação. Se por aquclla, facilmente desapparece a 
longitude de lugares , não menos se desvanece por 
esta a distancia de épocas. A todos lie possivel ho
je transferir direitos , e dividas, não so entre longi- 
quas parles do mundo ; mas tãobem entre annos , e 
séculos ; e desta arte unida a especie humana pelos la
ços de huma mesma cadeia , liga com ella futuras, e 
distantes relações tão firmemente como se o fossem por 
Nações existentes em hum mesmo tempo.

Talvez se nos diga que ás gerações vindouras não 
he dado o direito que tem qualquer possuidor de hu-

(2) Tal lie o caso coni os vinte milhões Sterlinos deslinac|os 
á emancipação dos escravos; com os diversos milhões para a aber
tura do Cominercio da China ; para o Banco da Inglaterra , &c. &c.
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ma le tra , islo lie, o direito de protesta-la; a essa 
objecção porém responderemos, cjnc relativamentc a ge
rações cpie se siiccedem , lia enlre o jiresente , e o 
futuro huma semelhança de pai para lilho, ou de tes- 
tador para herdeiro ; e que se hum pai tern autho- 
ridade de contrahir huma divida, ou hypolhecar sua 
propriedade para ser depois desempenhada por sens fi
lhos ; não menos a lem a geração presente para da 
mesma forma proceder com a sua posteridade. He 
sobre sua particular propriedade que a actual geração 
saca contra a vindoura; e esta de certo perderia mais, 
se aquella na mesquinhez de querer poupar-lhe hum 
juro , deixasse de agenciar os capitaes de que houves
se mister para bem tratar , m elhorar, e augmentar a 
herança que tem de transmiltir-lhe. Ora , para se co
nhecer se a posteridade lucra , ou perde com a he
rança de huma divida puhlica , he necessário saber 
que uso fizera do capital dessa divida a geração que 
a contrahio.

Se pela creação da divida se melhorão, e augmen- 
tão as propriedades Nacionacs , se ahrem novas fon
tes de interesse , ou se cultivão melhor as que ja 
existião; a posteridade lucra sem duvida com essa me
lhoria , e augmento de sua herança. Cumpre pois 
examinar quaes são os eífeilos de huma divida na ge
ração que a conlrahe, para d’ ahi passarmos aos que 
ella produzirá na vindoura.

Em circunstancias ordinárias todos os paizes tem 
hum excedente, ou sohra, (surplus) naturalmente 
he empregado em ohjectqs de luxo; nem esses diíFe- 
rentes ramos de industria poderião j)rosperar, se as
sim não fossem constante c vantajosamente auxiliados: 
os interesses annuacs que d’ahi derivão, revertem , 
he verdade, a formar hum capital produetivo; mas 
dividido por tantas mãos, C[ue impossivel se torna pro
porcionar-lhe lucros regulares em hum paiz aonde não 
hajão meios de o fazer fruetificar com segurança; e 
eis porque as economias do povo fogem naturalmente 
para objectos de luxo, ou para outros de que não re
sulta utilidade alguma a quem as emprega. Não se 
creia que so no estabelecimento de Caixas Econômicas
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se encontrão os meios de junlar as tenues poupanças 
das classes medias da Sociedade c transformadas em 
grandes capitaes : n ão , taes meios encontráo-se táo- 
bem , c com mais vantagem no systema da fundação 
de huma divida publica. Documentos Parlamentares 
abonão esta nossa asserção; consta delles : 1 ." que em 
hum milhão de indivíduos, ha duzentos e cincoenta 
mil Accionistas de fundos públicos , cujos dividendos 
annuaes não excedem a ^  st. 100 ; e apenas vinte o 
cinco mil que percebão maiores interesses : 2 .° que a 
maior parle da gente que recebe esses dividendos per~ 
tence ás classes medias, e ás mais humildes da Nação.

A analogia que se diz haver entre huma divida 
Nacional, e huma particular, ou individual, tem fei
to commetter graves erros a grande numero de Escri- 
ptores em Economia Política, e a isso se deve o haver 
vacillado algum tanto a opinião publica ácerca do oh- 
jecto em geral. Não ha porém especie alguma de ana
logia, ou paridade entre hum a, e outra cousa : a di
vida publica he em seu capital, como no juro , huma 
divida da mão direita á mão esquerda de hum mes
mo corpo, isto h c , da Nação á mesma Nação, que 
despendendo so o que recebe, nunca tem mais nem 
menos (minus  ̂ nem plus)^ a divida porém de hum 
indivíduo, he cousa inteiramente differente, nem a 
importância d’ella passa de huma para outra mão do 
mesmo corpo, e sim para as de outrem , deixando 
por tanto a quem a paga com hum minus em seus 
meios : não ha pois especie de comparação, outra vez 
o dizemos, entre hum a, e outra cousa; e he pasmo- 
so que huma these asim falsa, por (jualquer lado que 
se encare, se haja mantido por tão longo espaço de 
tem po, posto que ao abrigo da justa fama de Autho- 
res tão respeitáveis como Adam Smith, Ricardo , Say, 
e Sir Henry Parnell. Cumpre todavia declarar que esta 
nossa opinião he so applicavel á natureza de huma divi
da interna , tal qual a da Gram Bretanha ; pois que 
quanto á externa , ou contractada com estrangeiros, (3) 
cujo juro tem de ser pago fora do paiz, pode bem

(3) He bem sabido cjue cm huma divida iiilcrna podem ba-

y
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classiíicar-sc na cathegoria tie divida particular, ou 
individual, com a unica difl'ercnca q u c , sc a Naçào 
for inexacla no seu pagamento, nem por isso passará 
pelos vexames que em tal caso soífreria o individuo 
particular.

Os fundos públicos manejados com juizo, c pru
dência , não so dão maior gráo dc confiança na col- 
locação de capitaes e segurança dos respectivos in
teresses 5 mas abrem ao mesmo tempo largo campo

Í)ara especulações. A desvalida viuva que deseja col
ocar sua tenue propriedade, para com segurança, e 

quietação viver do juro delia 5 e o imprevidente es-̂

{leculador, que arrisca tudo para ganhar m ais , am- 
)03 chegão a seu destino por diíFerentes caminhos.

Não ha na immensu escala de transacções pecu
niárias , hum so gráo de segurança, c interesse, que 
deixe d’encontrar-se no syslema de fundos públicos.

A huma divida publica, compete menos o titulo 
d e — divida— , do que ás Notas de hum Banco, por 
isso que contra o Estado ninguém tem direito dc re
clamar pelo capital *, e ao contrario, 0 possuidor de 
Notas pode em qualquer tempo exigir o importe d’el- 
las do Banco que as emiüio. As pessoas que dão 
grande importância a huma mera palavra , arripião-se 
quando se lhes falia em divida Nacional^ e olháo 
<como inevitável ao paiz que adopta tal systema o en
volver-se em enormes difficuIdades. No entanto a ver
dade he , que por mais hem imaginado que ser pos
sa o estabelecimento de huma instituição qualquer, 
jamais ella corresponderá a seus fins sendo adminis
trada sem juizo, e sem prudência: eis o que pode 
bem acontecer com huma divida publica  ̂ pode ser 
■fatal por má administração, mas nunca simplesmente 
por ser huma divida.

He a fundação de huma divida huma especie da 
instituição Bancai, com a diíTerença que a segurança 
daquella consiste nas economias do passado , e a deste

ver muitos accionistas estrangeiros ; c tal he o caso na de que 
falíamos ; mas lambem he certo (jue esse prejuízo parcial he am
plamente compensádo pela inimcnsa porção de fundos cslrangei- 
i’os de que são possuidores os súbditos liritaimicos.

‘ I

á:

> !



nos meios para o fa tu ro : ora, o futuro deve ser sem
pre mais rico que o passado , porque herda as aceu- 
muladas economias deste , e com esse immenso capi
tal facilmente póde augmentar o seu proprio. O pas
sado começou por nada : meios de economia e parci
mônia  ̂ fruetos de privações , e trabalhos de séculos 
tem amontoado a espantosa riqueza que hoje cobre a 
te rra , c que vai sempre passando de geração em ge
ração , sem onus nem encargo.

Parece-nos que com os argumentos expendidos te
mos assaz provado as grandes vantagens que resultáo 
de huma divida publica á geração que a conlrahe  ̂ e 
que pelo meio de taes vantagens, que vão sempre au- 
gmentando a riqueza geral, se deixa huma maior he
rança á posteridade , á qual desta forma vai chegar a 
benefica inlluencia de hum tal systema.

Se além disto considerarmos, que para remir hu
ma divida publica não se ha mister de grandes esfor
ços •, outra prova teremos dos benefícios que delia re- 
sultão ás vindouras gerações.

., Por meio, de alguns impostos applicados ao resga
te de sua divida, póde huma Nação obter maiores van
tagens , do que servindo-se directamenle do dinheiro do 
povo para acudir ás despezas publicas.

Em vinte annos de guerra, a Gram Bretanha au
mentou sua divida com mais quatrocentos milhões de 
£  st. , termo medio, vinte milhões por anno *, e assim , 
em lugar de exigir de seus súbditos vinte milhões annua- 
es , , onerou-os. apenas com £  st. 600,000 no primeiro 
anno, com £ .s t ,  1 .200,000 no segundo, &c., e foi so no 
ultimo da guçrça, q.ue os impostos se eleváráo a do
ze milhões. Eis como o Governo Inglez, em quatro
centos milhões poupou duzentos e setenta aos contri
buintes daquella epoca; eis como a enormissima des- 
peza feita com essa. prolongada lu ta , se tornou menos 
pezada ao Cidadão Britannico  ̂ que parece dar-se por 
indemnisado dos sacrifícios (jue fízera , quando attende 
ao interesse annual que lhe provém do juro da divi
da : c eis fínalmçnte , como a Inglaterra sahio d’essa 
guerra, muito mais poderosa do que era ao entrar 
nella.
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A’ vista do exposto, deve admittir-sc, que muitas 

e grandes são as vantagens da geração que por melo 
de liuma divida publica póde fazer face a despezas 
extraordinárias , em lugar de recorrer a contribuições 
para satisfaze-las. Tratando agora do pezo que essa di
vida vai levar sobre a posteridade ,• as seguintes tabel- 
las provarão além de toda a duvida a insignificância 
do sacrifício, ou antes a facilidade que ha em resga
ta-la.

Desejando dar áquelles de nossos leitores que não 
forem versados em semelhantes cálculos , huma ideia 
do espaço de tempo em que he extinguivel huma di
vida por meio de huma amortisação annual e fixa 5 
apresentamos aqui tabellas calculadas a juro de 3 , 
4 e 5 por

Hum empréstimo com juro de 3 por % , e com amor
tisação de 3 por "/o, hc pago , pouco mais ou me

em......................................................  237a annos
Com amortisação de 2 por 7o • • • 30 ,,

n  1  • 55 •

5 ) * /a  • • 5 ? •

J)  * /l O • 55 •

')') */ao • •

nos, em.

-Hum empréstimo com juro de 4 por °/o , e amortisa
ção de 3 por 7o, he pago cm. . . .

Com amortisação de 2 por °/o .

7a • '')•)•
*/io • •
/ao • 5, •

\

Hum empréstimo com juro de 5 por 7 o , e amortisa-
«ão de 3 por °/o, he pago em

Com amortisação de 2 por 7o
•)•> 1 • • 57
77 7a • • 77
7 7  / l o  • 7 7

7? • Vao

annos

7?
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Estas tabellas mostrâo, que corn huma amortisa- 
çâo de 3 por %  se resgata huma divida em 23 an- 
nos, (pouco mais, ou menos) ao mesmo tempo que 
com 7̂ 0 por 7 o se pode ella remir em 100 , ou 
139 annos. Por tanto, huma divida de hum milhão^ 
com juro de 5 por pode ser remida com hum fu n 
do de amortisaçào de ^  st. 500 annuaes  ̂ o que no 
decurso de 100 annos dard hum desemholço de st. 
50.000; e com juro de 3 por °/„ será resgatada em 
139 annos, (4) com hum descmbolço de ^  st. 69.500: 
e d’esta fôrma, com st. 50.000, ou £ s t .  69.500 
pode huma Nacào pagar hum m ilhão, scm molestar 
a pessoa alguma.

- i\em a exacçào d'este calculo admitte a menor du
vida , porque lie demonstrada mathematicamente ; com- 
tudo, talvez se nos diga, que ella nào passa de huma 
mera illusào ; sim, talvez se nos diga , que se ^  st. 
500 annuaes dào em cem annos hum milhão, a ju 
ro composto, lie obvio que quem contribue coin as 
^  S t .  500 110 iim de cem annos tem pago hum mi
lhão. Tambem este calculo hc exacto, não ha duvi
da ; devemos porém observar em resposta a esta ob- 
jecção :

Q ue, se hum individuo économisa huma peque
na somma em cada anno , não pode, por isso mesmo 
que ella he pequena , da-la a juro : quem no fim do 
anno se acha com hum excesso em sua receita de 
naeia duzia de £  st. , não pode emprega-las em nego
cio de que lhe resulte grandes vantagens, e o que 
faz em tal caso, he hir accumulando essas economias

(4) Sabemos perfeitamente a que ponto de absurda extensão 
se ba levaflo o calculo de especulações a juro composto, tanto 
pelo testamento de Mr. Fortune Ricai-d, traduzido pelo Dr. Price, 
como pelo propi-io calculo d’este Author, quando diz, que se no 
dia do Nascimento de Jesus Christo se houvesse destinado hum 
penny a render 5 por »/o, juro composto; a tai ponto teria subido 
o produeto d’esse juro, que, cm ouro massico, não caberia em 
hum espaço de quinhentos milhões de geiras c!e terra. Por exaclo 
que seja este calculo, seria impossivel por-se em pratica; não 
acontece porém isso com as tabellas acima , porque sendo con
centradas em huma limitada escala de tempo, são de facil exe
cução: esperamos por tanto, que o leitor não confunda huma 
com outra cousa.
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de anno em anno, até que as torne em hum capital 
que possa fazer fructificar. Aquelle que économisa 
mais considerável somma, pode certamente faze-la 
render desde logo, com juro simples, e. não com ju
ro de juro *, hum Estado porém que esteja em cir
cunstancias de poder economisar largas sommas em 
cada anno, terá sempre meios de lhes procurar hum 
juro composto.

O augmento do juro está sempre na razeão dire
cta da quantia economisada: çom hum milhão obtem- 
se juro composto*, com hum cento, apenas se conse
guirá juro simples 5 e com vinte, nem hum , nem 
outro. (5)

Segue-se pois do expendido, que se huma di
vida publica houvesse de ser remida pelas economias 
annuaes de individuos particulares, e não por impos
tos applicados a hum fundo de amortisação *, nunca 
taes economias poderião produzir tão importante som
ma , como o farião nas mãos do Governo ; e he 
nisto que consiste huma das grandes vantagens da 
fundação de huma divida, e de huma divida interna 
qual a da Inglaterra.

Havendo procurado os meios de provar quão dimi
nuto he o sacrifício que he mister fazer-se para o 
resgate de huma divida com amortisação marcada, e 
fixa 5 seja-nos licito repetir nossa anterior asserção quan
to ao juro dessa divida5 isto h e , que o pagamento 
d’elle he mera transjerencia de liiima para outra mão 
de hum mesmo coipo— a Nação. —̂

Os capitaes que hoje se empregão nos fundos pú
blicos serião ( a não haver a divida ) postos a render em 
mãos de particulares, emprestados com hypothecas, 
e applicados , por primeira , ou terceira pessoa , a em
presas particulares, &c. Tal he o caso em todos os 
paizes aonde não ha divida publica.

O ra , collocados assim esses capitaes, necessaria-

(5) Em todos estes argumentos de economias, e seus juros, 
o Author parece esquecer-se das Caixas econômicas destinadas a 
fazer produetivas as menores quantias, e a juro composto.

Nota do Traduetor.
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mente as dividas, contractos, e hypothccas particu
lares, montariào hqjc a tanto maior somma quanlo he 
a importancia da divlda publica (800 milhões nomi- 
naes, a 3 por , que a 90 por °/o, sào 720 milhões 
reaes) cujo juro , em tal caso, seria dcscmholçado 
})or poucos, podcndo-o ser, como de facto h e , pela 
massa {^eral da Nação que o paga dehaixo do nome 
d’impostos. De mais, he prohlema de diiïïcil solução, 
saber-se, se'alcm  dos contractos particulares ja exis
tentes, outros se poderião réalisai- na extensão de 700, 
ou 800 milhões^ porque o valor, de todas as terras 
do Reino Unido, deduzidas as hypothecas feitas, não 
chega de certo a 700 milhões : e ainda mais duvido
so-lic o como se poderia pagar o juro d’esse enorme 
capital, accrescendo ao que ja se paga por anterio
res transacções  ̂ e se com eíFeito isso fosse praticá
vel, seguramente se esgotarião muitas fontes de pros^ 
peridade, e muito perderia de sua importancia a gran
de potência do consumo.

Parece pois provado, que o desembolço de tão 
grandes sommas, a titulo de juros, seria mais dam- 
noso á Sociedade em geral, feito por particulares, 
do que dividido como está por toda ella , cm forma 
d’impostos 5 e particularmente quando estes consistem 
em sisas, e direitos d’Alfandega, em cujo pagamento 
o possuidor de fundos tem sua parte como qualquer 
outro Cidadão. De mais, as sommas assim exigidas 
sob nome d’ impostos , são tanto menos pezadas á Na
ção , quanto, apenas passadas pelo Thesouro, rever
tem de novo á circulação.

Se pois durante o tempo em que a divida tem 
hido em augmente, o immenso capital que n’ ella se 
ha empregado, o houvesse sido em empresas, c con
tractos particulares, além dos ja existentes; (hypo
thèse esta que mal se pode admittir) o resultado se
ria huma enorme concurrencia em toda a especie de 
manufacturas, em todos os ramos de commercio, em 
compras de bens territoriaes, &c. -, e com huma tal 
superabundância de capitaes , tantas serião as falsas es
peculações , o. tão baixo o juro do dinheiro, que a

2
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maior parte cVelles seria perdida, occasionando assim 
enorme diminuiçcão na riqueza Nacional.

Comparadas as duas alternativas, vó-se evidente- 
mente , que dos empréstimos do Governo hão nascido 
as maiores vantagens, não so aos indivíduos em par
ticular como á INação em geral.

Ha hoje empregado em fundos puhlicos hum ea- 
pital de 700 , a 800 milhões de ^  st. , e ninguém po
derá negar que essa seja huma propriedade tão hoa 
como qualquer outra, como ella suge!la á variação de 
preços. No entanto ninguém pergunta, nem precisa 
perguntar, porque ocioso seria faze-lo, que parle se 
lhe deve da divida Nacional, ou quanto lhe tocará 
quando chegar o dia em que ella for paga.

Eis como a divida addiciona por hum lado, 700, 
ou 800 milhões aos capilaes ja existentes, sem que 
poj' lado algum  ella diminua a riqueza individual; o 
que de certo aconteceria se tal somma estivesse col- 
locada em mãos particulares para emprestar sobre hy- 
polhecas, &c., caso esse em que sempre a quantia 
que o credor possue de m ais, tem o devedor de me
nos. Por tanto, he incontestável, que a importância 
da dioida augmenta positioamente a riqueza publica: 
c se por huma label la slallstica se deduzir o im porte, 
ou o juro d’e lla , da riqueza, ou da renda do paiz 
(o  que alias será huma mui duvidosa applicação do 
principio) assim mesmo, como o minus  ̂ e o plus 
são iguaes, ver-se-ha que a divida não he huma car
ga para o Estado. He isto justamente o que preten
demos provar.

Adam Smith na sua — Riqueza das Nações — *, 
e depois delle Sir Henry Parnell , dizem , que o di
nheiro dos particulares passado a mãos do Governo a 
titulo de empréstimos , se distrahe quasi sempre para 
objectos de facil damnificação , como são provisões , 
petrechos , e materiaes de guerra , &c. &c. O ra ,
suppondo que , em lugar de laes empregos , esses ca
pilaes fossem destinados a objectos de commercio, in
dustria , e agricultura , de cuja possibilidade bastantes 
duvidas temos apresentado  ̂ nem por isso o produeto 
d’elles seria de natureza menos damniíicavcl. Esses



( 13 )

sobre o map pa 
que elles não

pelrechos, esses maleriaes de {guerra, essas provisões 
diversas , são , huns, filhos da industria e do coni- 
m ereio, outros da agricultura^ e todos dão meios do 
subsistência e lucros, a quem os manufactura, ven
de , ou cultiva. De taes lucros nascem maiores , ou 
menores economias , que de novo se formão em capl- 
taes -, e por tanto, o dinheiro dos p.irliculares passa
do ds mãos do Groveruo a titulo d' emprestmio, bc 
na realidade hum melo de augmente jiara a circula
ção do Paiz , dando emprego ás sommas que de ou
tra forma íicarlão improduetivas, ou se lançarlào em 
arriscadisslmas, e incertas empresas.

Quanto a esses objectos que tão jiernlclosos se 
diz- serem , como instrumentos, e petrechos de guei 
ra ÿ diremos, que lançando a vista 
do m undo, faiálmcute se conhecerá 
tem sido de tão pequena utilidade, como os Economistas 
Políticos se empenhão em faze-los parecer. Sem elles, 
a Grani Bretanha, não so terla jierdldo o seu‘ lugar 
na familia Europea -, m as, inevitavelmente terla suc- 
cumbido sob os gigantescos esforços das Potências con- 
tlnentaes durante a longa luta : sem elles não veria 
a Gram Bretanha, como hoje v é , seu victorioso Pavi
lhão lluetuar ufano cm todos os mares do mundo ; 
nem possuiría conquistas de cem milhões de homens 
cm hum hemlspherio ; e colonlas e posições milita
res que tão respeitável a fazem no outro. O constan
te valor da Armada, c exercito Inglez , sempre e cm 
todos os casos, lie incontestável ; com tudo, nem por 
isso hc menos certo que o immcnso desenvolvimento 
de forças cjue sua disdda poz em acção , foi hum dos 
prlncipaes meios para eleva-la ao auge do poder cm 
que hoje se acha.

A Economia Politica diz tãobeni, que o dinheiro 
assim empregado em fundos, ou empréstimos públicos, 
foge de suas proprias funeções, como capital, para. 
hir representar na classe de rendas. Perguntaremos 
porém nós, não lie verdade que a divida promote a 
accumidação de capitaes, por isso que lhes facilita 
vantajoso emprego nos fundos públicos i’ Ninguém o 
negará; logo, se a divida promove a accumulação
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de capitaes , he íalso que o dinheiro deixe de fq^u- 
rar em seu proprio lugar para oceupar outro que não 
lhe pertence, como asscvorào os Economistas Politicos.

As sommas empregadas nos empréstimos ISacio- 
naes são, parte capitaes, e parte economias \ e pelo 
uso que o Governo í'az de ambas as cousas, em pou
co tempo reapparccem ellas na circulação , formando 
novas economias, e novos capitaes nas mesmas, ou 
em outras mãos.

Por tanto, he Injusto attrihuir a qualquer das 
duas cousas huma acção exclusiva na divida; pois, 
se por Iiiirn lado ella dispersa capitaes, por outro 
cria c a p i t a e s e impossível será verificar qual dos 
otreitos he mais preponderante: por isso, ii’este par
ticular não merece ella louvor, nem censura.

Tendo assim examinado a questão debaixo de hum 
ponto de vista lheorico, passaremos agora a mostrar 
pela experiencia , qual ha sido na Gram Bretanha o 
cíFeilo de sua divida publica.

Hum breve resumo da historia do palz nos ha
bilitará a mostrar , se o poder, e a prosperidade de 
Inglaterra tem declinado desde a creação, e consecu
tivo augmento da divida; ou se, pelo contrario, ella 
ha engrandecido a Nação , muito além das mais lison- 
geiras es|)eranças.

Peferlndo-nos á divida publica, data-la-hemos de 
pouco tempo depois da revolução que em 1688 ele
vou ao Thiono Guilherme III ; epoca em que as fi
nanças estavão em mao estado, sem divida e sem 
credito.

Neste reinado (de Guilherme, e Maria) o Gover
no encontrou graves diíTiculdades em obter por emprés
timo insignificantes quantias, a menos de 7 , e 8 por 
”/o ao anuo: e hoje pode conseguir m ilh Ô e s com mui
to mais facilidade do que se obtinhão milhares nos 
primeiros trinta annos do Reinado de Jorge III.

j\o tempo de Guilherme, e M aria, as boas ter
ras arrendavão-se a pouco mais de hum Shilling a gei- 
ra , ( correspondente a 4 Shillings do actual padrão 
monetário ) e  a despeza publica não excedia a 7 mi
lhões do j0 st. : ho je , a geira de bom terreno arreii-
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da - S C ,  lermo medio, a 40 Shillings-, e a dcspeza do 
Estado monta a 45 milhões-, isto he, os gastos são 
mais de seis vezes maiores ; ao mesmo tempo que a 
renda das terras augmentou dez vezes mais , ou de 4 
para 40 Shillings. E desta forma , o paiz eontribue 
hoje com menos de 7 » ^ue então fazia j proj)orção 
guardada entre sua receita, e com a dlíTerença do va
lor da moeda.

Em 1672, Carlos II. fez hancarota por huma som- 
ma de ^  st. 1.328.516, cujo juro, posto que con
tinuasse a ser pago por alguns annos , cessou de to
do pouco antes da morte do Rei. Os credores fizerào 
suas reclamações perante os Trlbunaes de justiça, e em 
1697 conseguirão decisão (verd ict) contra o Gover
no , por ^  st. 3.428.526 capital, e juro de 25 an
nos. Como porém o Governo fosse a parte mais forte , 
cassou essa decisão -, e com hum simples rasgo de pen« 
na reduzio aquella divida a £  st. 664.263 ; quantia 
esta que forma a base da actual divida da Grã Bre
tanha.

Desde então tem cila hido em não interrompido 
augmento.

Quando subio ao throno A Rainha Anna , es
tava em   16 milhões

Na elevação de Jorge l . ° ...........  54 ,,
No fim da guerra com a Hespa-

nha................................................ 78 ,,
No principio da Revolução Fran-

ceza (1793)............... ! ............... 252 ,,
Na paz de Luneville (1 8 0 3 ) .. . .  780 ,,
Actualmente ( pouco mais , ou

menos).........................................  780 (6) ,,
Para verificar se á medida que a divida tem au- 

gmentado, ha diminuido a facilidade com que o paiz

(6) Capital em circulação.........................  íÉ* st. 774.476.890
Longas annuidades__ !........... 1.331.458
Annuidades Imperiaes e do F isco ....... 67.818
Ditas vitalicias........................... 617.537
Ditas pagaveis ao Banco........ 585.740

£  st. 777.079.443
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snslcnla o pczo delia, e dos impostos para o seu juro", 
he mister fazer hum parallelo entre algumas daquel- 
las épocas , e a actual \ e então, por huma solução 
arlthemetica, removidas serão todas as duvidas sobre 
tal objecto.

iSo começo da revolução Franceza, a divida mon
tava a 252 milhões , e os impostos para o juro erão 
de £  st. 9.500.000.

Mr. Low diz na sua Obra — Do Estado da Ingla
terra— que as rendas tributáveis erão em 1793, 125 
milliões.

Por tanto , naquelle tem|30 o juro da divida con
sumia a decima terceira parte da renda da Oram i3ie- 
tanlia.

Ora, a divida monta boje a st. 780.000.000 e 
os impostos ])ara seu ju ro , a ^  st. 28.000.000: as ren
das triliulaveis podem calcular-se em ^  st. 350.000.000, 
e por lanto o juro da divida não chega a buma de
cima terceira jiarle da receita geral.

He pois evidente , que não obslante o accrescimo 
de 538 milhões que a divida ba tido desde 1793, o 
seu juro não exige boje maior proporção da renda 
do paiz , do que exigia iPaquelle anno  ̂ e d’csta fôr
ma se mostra que os meios de pagar o juro tem ac- 
crescido , a par do augmenlo da divida.

Por este lado ba toda a analogia entre o E stado , 
o. hum indwidiLO particular. He melhor ser rico , ain
da tendo grandes dividas a pagar , do que ser pobre 
devendo proporcionalmente  ̂ e por consequência, a 
Gram Bretanha, com buma divida de 780 milhões, 
e buma renda de 350, em 1834 , be muito mais rica 
do que a Gram Bretanha de 1793 com buma divida 
de ^  st. 252.000.000, e hum rendimento de 125  ̂
porque deduzindo em cada buma dessas épocas buma 
dccima terceira parte de suas rendas, fica-lbe em 1834 
bum excesso de 322 milhões , ao mesmo tempo que 
cm 1793 apenas Ibc ficavão 116.

Esta conta be cxacta, e fornece mais buma pro
va matbematica contra a asserção — que a divida ar
ruina a Nação— .

Comparando a importância total dos impostos no
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dia cie ho je , com a do tempos anteriores, outro re
sultado teremos ainda mais favoravel. Em 1806, por 
exemplo, a renda do paiz , segundo Mr. Lovv, mon
tou a 170 milhões, e os gastos a 60 ; (mais de ’/• 
da renda ) aclualmente, com huma receita de 350 mi
lhões , a despesa não excede a 45 , correspondente a 
menos de V? rendas.

Este resultado, alias facto incontestável, he ain
da mais salisfactorio quando comparado com o estado 
financeiro de quasi todas as outras Potências da Eu
ropa. Como exemplo, permitta-se-nos citar a França.

Durante o Consulado , e o Império de Napoleão, 
o budget Franccz nunca excedeo a 30 milhões Sterli- 
nos V nos lleinados de Luiz XYIII c de Carlos X , 
suhio a 40 m ilhões, c depois a 44 : e se no entanto 
as rendas augmcnlárão no todo , não ha sido de certo 
em aproximada proporção do accrescimo délias na In
glaterra. Temos pois no estado financeiro do huma 
destas Potências, hum immcnso augmente de receita, 
e huma considerável diminuição de despeza : na ou
tra , hum insignificante accrescimo n’aquella, a par 
de hum rápido augmente n’esta ; c isto cm tempo 
de paz para ambas, com vpequenas cxcepçõcs.

A alíTercnça de credito entre a Inglaterra, e a 
França he assaz maravilhosa, tanto mais quanto esta 
he de todas as outras Nações da Europa a que maior 
credito tem. Os 5 por %  Francezes estão a 102 , pou
co mais, ou menos, e os 3 por % , a 75; ao mesmo 
tempo em que os 3 por °/o Inglezes, consolidados, es
tão a 90.

O credito da Gram Bretanha tem melhorado d 
medida que a divida tem crescido:^ e a ponto ta l, 
que o ju ro , outr’ora não menor de 6 , e 7  por %  » 
foi reduzido a 5 , a 4 , c mesmo a 3 por %  ; encon
trando-se sempre o possuidor de fundos mais d’accor- 
do em sugeitar-se a este pequeno ju ro , do que a 
ser immediatamente embolsado de seus capitaes a 5 
por °/o. Também na França se tratou de pagar os 5 
por °/o, e também os Accionistas se mostrarão indis
postos , e conseguirão que a medida não fosse a eíTelto.

Outra prova positiva apresentaremos ainda em
3
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abono de nossa opinião ácerca da divida publica — a 
sĵ ]30P ,— o extraordinário au{^menlo de metaes preciosos 
na Inglaterra no decurso do desenvolvimento de sua 
divida.

Conforme o Dr. P rice , o ouro , e prata em cir
culação nos très Reinos Unidos, montava em 1793 a 
16 inilhões : boje póde bem avaliar-se em 60 , isto 
he mais do triplo daquella somma -, e assim se pro
va o melhoramento financeiro do paiz nos últimos 
cincocnla annos *, justamente no decurso de tempo em 
que mais se augmentou a divida.

O Commercio estrangeiro da Inglaterra apresenta 
iguaes resultados. Ha cem annos, apenas igualava 
elle ao da França -, hoje, o total da exportação Fran- 
ceza he calculado em 32 millioes Sterlinos  ̂ (7) e a 
Ingleza em 70  ̂ differença espantosa , se attendermos 
á inferioridade da população, e da superfície geográ
fica da Inglaterra (8j. • • • i tt

Mr. Ricardo diz, nos seus — Princípios cie bcono-
mia Politica— « que não obstante a enorme despeza 
a do Governo Inglez nos últimos 20 annos, lie quasi 
(( indubitável, que da parle do povo o augmenlo da 
(( producção, tem mais que compensado essa despeza. » 
Os capilacs Nacionaes longe de haverem diminuiclo, 
lem engrandecido, e muito : e ha toda a probabili
dade de que a renda annual do povo, mesmo dedu
zindo o pagamento das taxas, seja hoje maior do 
que nunca fôra. Para prova d’ isto, vejamos, o au- 
gmento da população.y^ a extensão da agricultura, as 
innumeraveis fabricas, a incessante conslrucção de Na
vios , e de D ocks , a abertura de numerosos canaes ; 
e finalmente, huma immensidade de outras empresas 
não menos despendiosas ; denotando todas huma ex
traordinária superabundância de capilaes, e de rendas. 

Sir Henry Parnell diz, na sua — Reforma Finan- 
— (I c|ue hum imposto directo de 10 por °/o so

il bre a propriedade, por lodo o Reino Unido, pro
ie duziria hoje muito maior receita do que dera em

(7) 800 milhOes de francos. . „
(8) A exportação da Russia não excede a 8 milhões Slçrhnos, 

200 milhões de Rublos.
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« 1815 j pois que nâo obstante a diniiuuiçâo das reii-? 
(c d as , he innegavel que a riqueza da Nação tem au- 
« gmentado. »

Sir Henry calcula que aquelle tributo rendera cm 
1815, 18 milhões; e diz « Se não fossem precisos 
« mais de 19 milhões, além dos gastos actuaes, 7̂ rto 
« se encontraria difficuldade em have-los. »

Então , perguntaremos nós, checou jd  o paiz  ̂ ou 
esta a ponto de checar ao lim ite além  do (jual não 
podem  hir as contribuições, sem ru ina , ou decadên
cia da Nação?  Não, positivamente não, porque os 
recursos tem-se desenvolvido sempre a par do au- 
gmento da divida, e tem adquirido nova força sob a 
influencia desse mesmo augmcnto. Acabe-se com a 
divida, ò a Gram Bretanha, qual gigante a quem se 
priva do indispensável alimento, cahirá por terra.

Apresentaremos aqui hum calculo do quanto pode 
ainda elevar-se a divida, sem transtorno da prospe
ridade do paiz : calculo não fundado no producto pro
vável de Imm imposto sobre a propriedade; porquo 
consideramos semelhante imposto , bem como todos os 
directos^ muito prejudiciaes, e muito menos suppor- 
taveis que os indirectos, ainda que lançados sejão 
em maior escala.

O liquido producto das taxas revogadas desde 
1815 sobe a nada menos de 36 milhões por anno, 
de cuja somma, mais de 20 milliões consistia em tri
butos indirectos. (9) Estes 20 milhões podião bem con
tinuar, sem o menor damno da fortuna publica ( 10) :  
ora hum rendimento de 20 milhões fornece meios de 
pagar juro de 3 por 7o 5 e amortisação de 1 por 7 o , 
a hum capital de 500 milhões; e eis como a divida 
podería elevar-se de 800 a 1.300 milhões, conser
vando sempre toda a segurança, e credito de que hoje 
goza. A creação desses 500 milhões novos capitacs 
produziría, deque novos tributos se originassem, amon-

Documento Parlamentar, H de Junho de 1833.
„(10) Por qualquer lado que se encare esta monstruosa annul- 

l^ao^ d’inq)ostos indirectos, nenhum beneficio resiillou dcllc á 
jyaçao, Black woud’s Edimburg Magasinc  ̂ Agosto de 1833.

3
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(uanclo-se assim meios (le fundár-sc ainda nova divi^
tia. (11)  ̂ , . .

Não se pense que este calculo se apresenta com in
tencão de provar a utilidade de augraentar-se a <l.v,- 
da em toda aquella somma, ou em parle d e l ia ,  
n ão , he simplesmente para provar a praticabilidade de 
o fazer- e para mostrar que esse extrem o Limite alem 
do qual não passão os impostos sem exbaunr os meios 
de paga-los-, limite agourado pe os Economistas 1 oli- 
ticos como prox im o, ha mais de hum sé c u lo ,_ esta 
ainda m uito , e multo longe da In g la ten a . iNao h 
cousa , nem principio , por utcis que sejao , que nao 
possão levar-se a hum absurdo. O ouro , por exem- 
nlo. ainda que fazendo hum dos prmcipacs artigos da 
nqúeza , poderia tornar-se prejudiciid , c destructivo, 
se com elle se cobrisse toda a superficie de hum paiz : 
hum semelhante excesso applicado a huma (livida pu- 
Llica deveria ser igualmenle fatal 5 e particularmen- 
te com 0 risco de poder ser mal manejada, o que a 
final lhe traria a sorte dos assignados na frança. Mas 
em tal caso, huma divida publica, perde csse nom e, 
e deixa de ser hum pezo aos que conlribuiáo para a 
sua despeza-, porque, se o juro continua a ser pago, 
sabe do meio representativo do capital -, e o seu 
mento não constitue mais huma carga para o 1 ublico. 
Hum paiz pode bem arrulnar-se annullando a sua di
vida, isto h e ,  fazendo bancarola-, mas nunca se per
derá pela conservação delia, isto h e , pelo credito pu-

diremos"^ nós que huma divida publica não 
trara  com sigo alguns inconvenientes , que principalmen- 
te consistem, em que o augmente dos impostos exi-

' n n  Oitocentos milhões de st. ! !! Tão enorme divida não 
^ r n í S r a  vista, deixar d'espantar o mundo; muito porem
muda è ll í  dc ligúra, quando comparada com os recursos da Gram 
S vím íia que tem sempre augmentado cm maior porporçao áo 
mm à divid?- asserção esta mui succptivel de provar-se. E que inaior 
Srnva nodè exigir-se, do que a facilidade com (pie o Governo In- 
Slez encontra tmi seus súbditos, novos empréstimos, sempre que 
o r n u è í  e em maior valor ({ue os anteriores; c isso a face de^a 

àivida que alguém olha como aterradora? (.redito tao 1 li
mitado so pode dar-se aonde ha reconhecida extensão, e solidez 
de rccuisos*; /ifi Corte de Londres-, por M r. Rursh.
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gído para o juro delia vai alloar o preço dos ohje- 
cios de primeira necessidade  ̂ e por consequência lão- 
bem o produclo das manuracluras sabe mais caro ] c 
de mais difflcil venda nos mercados estraiqqeiros.

Cerlamenle hc islo hum mal, ninguém o duvi- 
dartá : mas por outro lado devemos lembrar-nos que , 
por grande que boje seja a divida , o seu juro não 
consome , como acima demonslramos , mais de buma 
décima lerca parle da renda Iributavcl da Noção 5 na
da mais do que consumia em J793.

Se além do que fica d ilo , se considerar, que a 
riqueza Nacional tendo augmenlado, de 125 milhões 
a que monlava a renda tributável em 1793, para 350 
a que subira cm 1833, deixando assim, depois de 
pagos os 28 milhões do juro da divida, buma sobra 
annual de 322 mllliões; quando em 1793 apenas so
brarão 115 7» i esta dijjerença de mais de 200 
milhões na receita annual sobre o que ella importa- 
oa ha 40 annos passados, traz comsigo, na mesma 
proporção , no vos meios de consumo ao produclo das 
inanufacturas, e mantem seus preços em relaçcio d 
despeza da mão de obra , &c. &c. : se láobem se to
mar em consideração, que com bum excesso de 200 
milhões de renda annual na riqueza da Nação, multo 
maior impulso recebem os artigos que pagão direitos 
d’Alíandega (12), e sisas (13), contribuindo portanto 
com maiores quantias para preeneber as necessidades 
do Estado, liuma das quaes he o juro da dioida: se 
igualmenle nos lembrarmos, que não obstante a diíFc- 
rença de 250 milhões cm que cila importava no anno 
de 1793, para 800 em que está boje, a aclual despe
za publica (45 milhões) não consome mais de 7? 
receita (350 milhões) quando ba 40 annos consumia 7i ? 
c durante a guerra cbegára mesmo a j ,  (H ) :  se se 
altender, a que os capitaes do pa iz , como havemos

cinco milhões 
c.

(12) Bcni como oassucar, que produz perto de ci 
por anno; o chá quatro milhões, tabaco tre s , ác. X

(13) Nas bebidas espirituosas, 3 V’ milhões.
U v  Enç 180G, por exemplo, a renda, segundo Mr. Low, foi

de 170 milhões, c a despeza subio a CO milhões; mais de '/» d» 
renda.
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procurado provar, icm augmentado ci medida que 
maior se ha tornado a dirida, o que priíicipalmente 
se deoe d existência da mesma divida: que com tal 
redudancia de capilaes , necessariamente ha baixado o 
juro do dinheiro, mais do que em nenhuma parte do 
continente, e mesmo nos Estados Unidos da America 5 
seguindo-se por tanto que o Fabricante Inglez pode 
mais favoravelmente competir nos mercados estrangei
ros com o produeto de suas Fabricas, e ter assim mais 
fáceis meios de empregar novas, e melhores inven
ções mechanicas , que diminuindo sempre o custo da 
mão d’ obra nas manufacturas, ainda mais favoravel 
competência lhe darão no Estrangeiro ; quando final- 
m enlc, todos estes immenses beneficies , mais ou 
menos provenientes da divida publica , se compararem 
com a allegada inconveniência que se lhe attribue de 
levantar o preço do produeto das manufacturas, tor
nando-as assim de dlíTicil sabida nos mercados estran
geiros ; todo o homem imparcial confessará, que os 
benefícios, mesmo neste ponto de vista  ̂ sohrepujào 
consideravelmente a taes inconvenientes da divida pu
blica. De mais, os factos desmentem  essa difíiculda- 
de de vendas, pois que a exportação de manufacturas 
do paiz, longe de haver dim inuido, tem eonstante- 
mciite augmentado (Ib ) : e se com eíTcito ella existe, 
deve hir procurar-se, não na inhahilidade da compe
tência com fazendas estrangeiras, auxiliado como he o 
Fabricante Inglez com estorno de direitos (draw back) 
e com hum illimitado supprimento de carvão, &c. : 
deve procurar-se s im , c se achará, no systema de 
prohibições , mais ou menos adoptado por todas as 
Potências Continentaes, como huma especie de vindi
cta contra as existentes em Inglaterra, aonde, apezar 
de todos os clamores do commercio liv re , enormes 
direitos d’Alfandega pezão sobre os principaes artigos 
de produetos estrangeiros.

Nos arrabaldes de todas as grandes Cidades de In 
glaterra , encontrão-se a cada passo magnificas Q uin-

(15) Em 1820 montou a exportação ele manufacturas Nacio- 
naes a £  st. 38.305.025,, Em 1831, não fbi menor dc £  st. G0.G83.933. 
hclaíorio annual dc finanças.
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tas , c limlas casas de campo ; apresentando huma pres- 
pecliva de goslo, commodidades, e bellcza, como cm 
nenhum oulro paiz se encontra - e sens proprietários 
CUJO maior numero lie de pequenos capitalistas ou 
possuidores de fundos públicos, formão hum grande 
corpo de consumidores aos produetos d'industria. Ora 
sendo innegavel, que o dinheiro assim empregado no 
consumo de producções proprias, he muito mais van
tajoso ao jjaiz, do que se empregado íora nas do es- 
tiangeiro; hc claro que dessa forma compensadas íi- 
cão as desvantagens que á exportação traz a alta de 
preços oceasionada pela divida.

Os antagonistas dos empréstimos Nacionaes dizem 
que elles facilitão grandes meios para grandes desper- 
dicios ; que hum Governo com tão largas sommas tá 
sua disposição, pode hem distrahi-las em vans em
presas, em promover guerras que alias poderia evitar^ 
e mesmo, se for mal intencionado, poderá empre
ga-las na oppressáo do proprio povo. Esta ohjecção 
destroe-se facilmente; nem , em nossa opinião, o. pos
sibilidade de hum abuso deverá jamais obstar a fazer- 
se huma cousa cuja utilidade seja reconhecida. Os que 
assini fallão d esses possiveis alnisos , podem igualmcn- 
tc dizer, e com a mesma força d’argumento, que, 
para evitar-se o risco de queimar a casa fazendo-se 
fogo n’ e lla , he prcferivel viver na escuridão, soíiVer 
náo, comer carne crua, &c. &c. O ra, semelhante mo
do dê  argumentar so seria admissivel em crianças.

Gcralmcnte fallando, a importância ou utilidade 
dc huma cousa qualquer, está sempre na razão in
versa do perigo de seu abuso. Nada ha tão destruidor 
como o fogo; nada tão despresivel como a hypocrisia; 
no entanto o que mais ennobrece o genero humano 
he a Religião, e o que mais ha concorrido para o 
melhoramento da condição do homem he o fogo, 
propriamente applicado. ’

Nós estamos firmemente persuadidos de que huma 
divida publica forma hum forte laço de confidencia entre 
o Governo, e seus súbditos. Quando huma divida Na
cional chega a hum ponto de magnitude tal que cons
titua huma considerável parle do patrimônio dos Ci-
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dadáos: o Governo torna-sc naluralmcntc director de 
seus interesses , e especial proleclor dessa multidão de 
familias inscriptas no Grande Livro como co-proprie-
tarias da divida publica. (16) ^

L ifar o maior numero de indivíduos a prosperi
dade jsácional, lie estabelecer entre elles hum seguro 
penhor de ordem e estabilidade, porque o interesse 
conservador chega a todos. Espalhar a prosperidíide pu
blica por todas as classes da Sociedade, lie diffundir 
os meios dc seu augmento : hum povo nunca íica es
tacionário *, c dirigindo-se todas as cousas a favorecer 
o movimento ascendente , natural á communidadc , no
vos penhores apparecem de segurança, e conliança ge*-
ral

Se a divida Nacional lie de bicto hum obstáculo 
á prosperidade publica do paiz, parece que aquelles 
que não tem tal divida, lião dc fazer rápidos pro
gressos na carreira da riqueza geral, e particular, io -  
(iavia ha na Europa hum Reino que não deve hum 
shilling-, que tem rendas superiores aos gastos, e cujo 
terreno he fértil em minas e bosques de considerá
vel produeto c que tendo assim tantos meios de pros
p erar, não lie rico: ali ha sensivel íalta dc capitaes, 
c o interesse, ou juro do dinheiro, he em exticmo 
nlto •, por tanto não pode girar em grande ponto no 
commercio, na industria, e na agricultura, e todos 
estes ramos desfallecem á mingoa de meios, t^oal he 
pois a causa de huma tal inércia ? Como deixa de pros
perar, c se conserva em hum estado relativo de po
breza e inactividade hum povo alias industrioso, toiii 
hoa disposição , e vivendo sob o regime de hum Go
verno Constitucional, zeloso, e com desejos de pro
mover o bem do paiz ? Por que razão se acha a Sué
cia cm huma semelhante situação ? Porque lhe lalla

HGl Ein 274.823 pessoas que no anno de 1830 rccebiao di\d- 
clcndos^ semestraes como possuidores de fundos , liaviao
83 009 que apenas percebião J  st. a por semestie; i2.227,± s t .iu , 
97.307, st. 50; 24.314, st. 100; 15.209, para menos de st. 
200; 4.912, para menos de £  sl. 300; 3.077 para niciios de S  St. 
500̂ ’ e 216 para mais dc £  st. 500.
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hiima divida publica  ̂ que de per si so incile a cir
culação, crie, e vi{>;orise o espirito de empresas. (17)

A proporção dos capllaes parece regular em toda 
a parte a j)roporção entre a industria, e a ociosidade: 
aonde ha grande giro de dinheiro, a industria he sem
pre benefica. Quanto maior he o valor do capital em 
circulação, tanto mais abundão os recursos, e os meios 
de vantajoso emprego; e a prosperidade de hum paiz 
cresce sempre a par da facilidade em exportar as so
bras de suas producções. Isto são verdades incontes
táveis.

Na maneira de accumular riquezas, acontece ás 
Nações o mesmo que aos individuos particulares. Do 
ponto da partida, ao ponto de adquirir huma certa 
somma, o progresso he assaz lento  ̂ huma vez porém 
obtida esta, e manejada com juizo , e prudência, tem- 
se hum poder creador que accumula sempre, e cada 
vez mais rapidamente. Eis como hum Governo, dando 
a esse poder a melhor direcção, faz chegar sua influ
encia a toda a [)arte aonde se encontra talento, e indus
tria •, communicando assim meios de riqueza a milha
res de individuos, que de outra forma, e em paizes 
menos opulentos vivirião sempre na pobreza.

A imaginação não pode formar justa ideia do que 
seria a Gram Bretanha, sem a sua divida^ e do bai
xo ponto a que repentinamente poderia ser reduzida. 
Nessa divida consiste a força de seu credito, e sem 
ella , privado ficaria o paiz dos primeiros elementos de 
prosperidade. Aonde não ha huma divida fundada, o 
capitalista , á (alta de hum tal meio de empregar o seu 
capital, ou as suas economias, he obrigado a recorrer 
a outro modo de tornar produetiva hum a, ou outra 
cousa; e então, desconta Letras, empresta sobre hy- 
pothecas, c enira em todo o genero de especulações. 
Mas o que acontece , se no entanto o Governo precisa

(17] A falta de Imina divida he scnsivel ein paizes ainda mais 
favorecidos que a Suécia; na Toscana , por exemplo, aonde á min- 
goa deste meio de tornar produetivos os capitaes, elles vão col- 
locar-se no estrangeiro, ou ficão dormentes nos cofres de seus 
possuidores, sem deixaj’em a seus netos, nem talvez symptomas 
de sua ephemera existência.

i



( 26 )

contrahir hum emprestimo ? Nâo lhe he possivel ob- 
te-lo denlro do paiz, porque os capitaes assim em
pregados náo podem estar disponíveis no momento. 
Encontra-se pois o Governo no terrível dilemma, ou 
de não realisar o emprestimo, ( bem que indispensável 
lhe seja para importante serviço) ou de hir contrahi-lo 
com grande despeza, e desvantagem em huma Praça 
estrangeira *, ou finalmente, e o que peior seria, os 
capitalistas JNacionaes para tomarem parte n’ e lle , re- 
tirariáo de repente seus fundos dos canaes de commer-
c io , e industria em que os havião lançado 5 e os de-

la 10vedores , dessa forma forçados pelos credores a desem
penhar logo e logo suas hypolhecas, terião de fazer 
sacrificios de toda a especie. He por tanto evidente, 
que a divida publica, incita e sustenta o credito do 
paiz, e que á mingoa de hum tal elemento financeiro, 
não podem m edrar, e menos tornarem-se vantajosas 
as suas producções.

Hum unico exemplo bastará para provar a diífe- 
rença de credito entre hum paiz como a Inglaterra, 
com huma grande divida in terna, e hum que não 
tenha semelhante vantagem.

Em 1829 quando o Chancelier do Thesouro pre
cisou hum emprestimo de £  st. 3.500.000, em menos 
de quarenta e oito horas, havia em Londres huma 
subscripção para elle de vinte e sete milhões de st. • 
e toda esta somma se poderia ter com o baixo juro 
de 3 7a poi* °/o (18) í ao mesmo tempo que o pode
roso Império da Russia (que náo tem divida interna) 
foi obrigado n’aquelle mesmo anno, a pagar 5 7a 
por 7o (19) juro por £  st. 2.500.000, contracladas 
com a casa de Hope e C .“ , de Amsterdam-, e nunca 
a Russia pôde conseguir hum emprestimo Nacional da 
mais insignificante quantia: aonde nâo ha d w id a fu n 
dada não ha capital disponível.

Os vinte milhões de £  st. que o Parlamento des
tinou para os Fazendeiros das suas índias Occidentaes, 
no philanthropico objeclo da emancipação dos escravos,

(18) 3 por cento —a £  st. 8 5 .-3  ‘/» por cento —a £  st. 100.
(19) 5 por cento —a st. 0 0 .- 5  '/* por cento—a ifs t. 100.

P
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podiáo haver sido obtidos pelo Governo, em forma 
d’emprestimo, sem a menor difficiildade. E aonde se 
encontrariáo esses vinte milhões ? Principalmente en
tre os Accionistas da divida publica; sim, seus nomes 
encherião as listas de subscripcões ; e assim veriamos 
nós ainda outra vez nascer da divida huma fonte de 
prospeiidade, fornecendo meios de dar a liberdade a 
perto de hum milhão de infelizes creaturas, que a 
não ser ella talvez gemerião para sempre no degrada
do estado d’ escravidão.

1 1 cquentes \ezes se tem avançado outro argumen
to , que á primeira vista parece de bastante pezo ; mas 
que com madura reflexão se reconbece como puro só- 
phisma ; e vem a se r, dizem os adversários da divida 
publica, que se ella tanto contribue para a prosperi
dade do paiz, parece obvio, que para huma ÍNacão 
adquirir, e amontoar riquezas, bastar-lhe-ha crear huma 
divida interna. Em primeiro lugar, huma dwida in
terna não pode crear-se com o simples desejo de hum 
Governo; requer-se para isso capitaes disponiveis ; e 
são esses que depois produzem, e accumidão com a
dnnda. Todo o paiz, nos seus primeiros passos para
o estabelecimento do credito publico, tem de limi- 
tar-se aos seus meios financeiros ; estes meios porém 
augmentáo sempre, e tornão-se em hum verdadeiro 
manancial de riqueza publica, huma vez consolidado 
o credito Nacional. Alcm disto , outras condições exi
ge a creação de huma divida interna, como, grande 
confiança na honra do Governo, firme convicção da 
estabilidade do existente estado de cousas, e mais que 
tudo, hum Governo Constitucional Representativo, que 
he de todas a melhor garantia ao credito publico. Por 
tanto , he so em taes circunstancias que hum paiz pode 
desenvolver seu credito interno ; e como a maior par
te dos Estados Europeos estão ainda privados de tão 
valiosas vantagens, não he de admirar que elles se 
achem atrazados na carreira da prosperidade ; e que a 
Austria, a Russia, a Prussia, a Hespanha, &c. inha- 
beis para levantar hum empréstimo interno , por pe
queno que seja, e a despeito de grandes vantagens oífe- 
recidas, se vejão reduzidas á necessidade, sempre que

4
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rarecem diiiiielro, de recorrer a Nações que lem sua 
divida inlerna, como a Inglaterra, l’rança, e IloUan- 
d a ; perdendo assim, pelo alio juro que tem de pa
gar a estrangeiros, muito mais do que as sommas eíFe- 
livamente recebidas.

O exemplo da Russia, que acima apontámos, pro
va assaz que huma divida interna não pode crcar-se 
ad lihiliun', e sim gradualmente, e na proporção do 
augmento da riqueza do palz ; n’esse caso lie que ella 
vem a ser, não so huma proua de riqueza, mas tão- 
bem hum meio de a adquirir.

Nada ha de mais importante para a boa direcção 
de huma divida publica, do que o estabelecimento de 
hum proporcionado fundo de amortisação; (e  tanto 
melhor, se possivel for, independente do budget an- 
nuah não com a intenção de sua total extinccão, o 
que seria huma calamidade Nacional \ jiorém com vis
tas de manter constant emente o seu valor ̂  o que lie 
tão preciso para a Jortuna do Publico  ̂ como para o 
credito da Nação.

Apresentando esta opinião, nem por isso preten
demos oppor-nos á de Lord Lauderdale, tão habil
mente desenvolvida na sua obra —-  Da riqueza publica
__a saber — que o plano de Mr. Pitt destinando a
huma forçada extincção da divida, não so o producto 
do fundo de amortisação creado no anno de 1787 , 
com a addição proveniente dos arranjos feitos em 1792, 
o que por aquelle tempo montava annualmente a huma 
somma ta l, que o Publico podia bem prever, que an
tes de concluir-se a guerra , esse fundo hiria a ^  st. 
5 .000.000 por anno j mas tãobem o producto das ía- 
xas sobre a renda , calculado por Mr. P itt em dez 
milhões annuaes : sim , em verdade que huma extincção 
assim forcada daria em resultado a ruina da Nação.

Porém se por hum lado era extravagancia destinar 
quinze milhões por aniio para remir a divida, a qual 
como provámos ( a paginas 8) o pode ser de maneira 
extremamente fácil, e menos despendiosa^ nem por isso 
se segue, que deva tocar-se o extremo opposlo, isto 
h e , não resgatar nenhuma parte d' ella ; não remir 
nada, ou faze-lo precipitadameiUe, traria da mesma
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forma desfavoráveis consequências para a prosperidade , 
e crcdllo Nacional.

Se o credilo da Gram Brelanha  ̂ e a abundancla, 
e immcnso giro de seus capitaes , podem por agora 
dispensar a conslante appllcação de hum fundo para 
amortisaeào , he isso excepçào de repara. He indispen
sável que haja sempre hum tal fundo, e proporcio
nado á extensão da divida, porque cila jamais deve 
apresentar o aspecto de irreinivel \ o que alias acon
tece, (juasi sempre que a dotação da Caixa de amor- 
tisaçáo lie dependente de sohras calculadas, e não rca- 
lisadas, as mais das vezes; a divida deve ser sempre 
rewwel  ̂ diminuindo por hum lado, e prompta a au- 
gmenlar pelo outro 5 c nunca apparecer Jixa  , e immii- 
tavel\ o que lhe daria hum caracter de torpor in- 
compalivel com a saude financeira , que para sua 
conservação exige animado movimento, e rapida cir- 
culacão.

Blackwood , no seu Eduihurg 3Iagasine , de Agos
to de 1833 , puhllcou hum hem escripto artigo sobre 
a politica financeira de Dlr. P i t t , e seus successords 5 
com huma lahella demonstrativa do quanto teria res
gatado da divida o fundo de amortisação estabelecido 
por aquelle Ministro se de 1813 a 1833 não houvera 
elle sido distrahido de sua apjilicaeão. Não Interrompido 
esse systema de amortisar, 500 milhões se terião pa
go da divida, que por consequência, estaria hoje em 
300 milhões ; e aquelle author considera tal interru
pção , como huma desgraça Nacional.

Com quanto nós reconheçamos, que hum fundo 
do amortisação he meio de sustentar o valor da di
vida publica , como acima dissemos ; todavia não po
demos conformar-nos com a conclusão tirada no Edin
burg M agasine , isto hc , não julgamos que teria sido 
huma fortuna para o paiz, resgatar-se 500 milhões 
da divida, no curto espaço de vinte annos; e n’esta 
opinião vamos d’accordo com as razões habilmente el- 
lucidadas por Lord Lauderdale. Essa enorme somma de 
500 milhões ficaria improduetiva, pela maior jiarte, 
ou SC applicaria a arriscadissimas empresas; e desap- 
pareccrla lançada em frívolas especulações, (como em
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1824, e 1825) cujos falaes resultados causariao a ruina 
de milhares de famílias.

A difliculdade de encontrar emprego a hum tão 
superabundante capital, produziria huma repentina bai
xa no juro do dinheiro -, causando assim grandes ma-
les per este lado, sem prespectiva de benefícios por 
nenhum outro: e se applicado fosse para a industria,
crearia huma competência extraordinária, e assaz pre
judicial , pelo abatimento de preço a cpie levaria to
das as manufacturas.

Por todas estas combinadas razões, he nosso pa
recer , que esse resgate de 500 milhões da divida, 
longe de ser util ao paiz, mais fatal seria á confian
ça, e prosperidade publica, do que huma guerra qual
quer, por despendiosa que fora. Nem foi de pouca 
importância o bem que do abandono do systema de 
Mr. P itt, resultou á Nação, poupando-a ii’esses vinte 
annos a mui grande somma d’impostos.

Sir Robert W alpole^ durante o seu Ministério 
teiilou acabar de todo com a divida, que então mon
tava a sessenta milhões-, os capitalistas, porém , os Ban
queiros , e todos os interessados em geral, fizeráo tão 
forte opposição, c achárão a medida tão impopular, 
que o Ministro teve de abandonar o seu plano, para 
cujo exito alias havia ja providenciado os necessários 
meios. A Inglaterra evitou pois, pelo tacto, e interesse 
proprio, huma das maiores calamidades que lhe podia 
acontecer, e que mais do que nenhuma outra cousa, 
teria obstado ao desenvolvimento do poder, riqueza, e 
prosperidade em que se acha, por haver adoptado o 
partido opposto. (20)

Os Estados Unidos de America remirão, succes-

(20) No anno de 1733, ja o fundo de amoi'lisaçao podia matar 
annualmente hum milhão e duzentas mil st. da divida; e bastou 
isso para espalhar entre os interessados huma especie de terror 
pânico. O alto estado do credito; o baixo juro do dinheiro; e o 
preço, acima do par, a que havião chegado todos os fundos pú
blicos ; tudo lhes fazia olhar como contrario a seus vitaes interes
ses, hum prematuro embolso d’aquelles capitaes ; e por huma
quasi universal combinação, decidirão os credores do Estado, que 
elles não podião receber, sem prejuizo, mais de hum milhão an-
Qual, á conta de seu principal. — àce.rca dos Fun
dos Públicos^ por S ir Robert Walpole. — paginas 5G.

P
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sivamenle, quasi toda a sua divida publica 5 e devem 
res{^atar 0 resto no corrente anno, segundo se vé da 
Falia do Presidente Jackson, na abertura do Congres
so em Washington.

D’esta experiencia Americana tem-se tirado con
clusões com que se pretende provar , « 1 .“ que , se bem 
que huma JNação suporte de bom grado maior pezo 
d impostos, sempre que por meio delles veja progre
dir a prosperidade Nacional, todavia , alliviado o povo 
d esse pezo, mais fáceis, e rápidos serão os progres
sos na felicidade do paiz. » Esta asserção be tanto me
nos provável, quanto todos sabemos , que 0 desenvol
vimento da grandeza dos Estados Ünidos, teve lugar, 
jusfciinente no tempo' ein cpie elles se acliavão sobre
carregados coin huma divida assaz considerável-, e 
resta ver, se d ora em diante, aUiviados d'essa carga, 
marcharão melhor do que quando a tinhão nos horn- 
hros. « 2.° que 0 dinheiro empregado nos fundos pú
blicos,^ voltando ás mãos de seus donos, por muito 
que seja, acha sempre lucrativo emprego em especu
lações de commercio, e industria. » Para bem rebater 
este argumento, he-nos mister procurar o objccto, 
desde huma epocha algum tanto remota. Foi em 1817 
que a divida Americana chegou ao seu maximum — 
116 milhões de Dollars, inclusive hum milhão em 
Bilhetes do Thesouro — 5 e foi resgatada, desde en
tão, até 1834, isto he, em 17 annos , e pouco mais, 
ou menos , á razão de 6.823.000 Dollars annualmente. 
O ra , nós jamais duvidámos que huma quantia tão mo
derada (que na divida Ingleza não he mais de por 
cento do capital) podesse facilmente voltar á circula
ção em hum paiz d extensão tal qual a dos Estados 
Unidos^ e bem longe de recearmos que d’ahi resul
tasse algum inconveniente, tivemos sempre por certo, 
que ella encontraria facil, e productivo emprego , senão 
no commercio, e industria, n’essa immensidadc de ter
ras , que no estado da Natureza , convidão todavia , com 
aspecto de gramles vantagens, a seu amanho, c cul
tura. Porém que quer isto dizer relativamente á situa
ção de Inglaterra ? Nada. Que analogia h a , n’este caso 
entre hum , e outro paiz? Nenhuma. Supponhamos
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quo na Gram Bretanha havião,
Unidos, 1.24o milhões de geiras

como ha nos Estados 
de terra não rotea-

das 5 então , huma quantia quatro vezes maior do que 
a remida annualmcnte na divida Americana, facilmen
te encontraria aqui lucrativo emprego j como porém na 
Inglaterra não ha esses 1.240 milhões de geiras d é te r
ra a vender, ou a arrendar e hum resgate de sua di
vida proporcionado ao daquelle, teria que levar á 
circulação 50 milhões de ^  st. por anno-, hc eviden
te que adoplar igual medida, seria o maior dos des
propósitos. Finalm ente, diz se « que por huma firme 
adherencia aos principios da íé puhlica, e honra Na
cional , pode bem realisar-se a extincção de huma gran
de divida publica, de maneira , não so consistente com 
a felicidade geral, c vantagens do Estado-, mas tão- 
hem com o interesse particular de seus credores. Este 
argumento he perfeitamente exacto, sempre que se dè 
o caso, e condições acima mencionadas — a saber — 
l.°  que a quantia remida, e levada á circulação, aon
de vai assumir o caracter Renda  ̂ em lugar, do de 
Capital, não exceda ao total empregado pelos Estados 
Unidos n’este objecto-, 2 .“ que huma mui grande par
te do paiz seja F ii'gem , carecendo por tanto de ca
pitães para a levar a hum estado de ])rodu<-ção. De
baixo d’estes pontos de vista, o argumento, outra vez 
o dizemos, he exacto 5 mas de forma alguma pode ser 
applicavel á situação da Inglaterra.

De mais , e além de todas 
tra a adopção de huma semelhante medida na Gram 
Bretanha, devemos observar, que ainda que o Con
gresso esteja pag;ando toda a divida da Confederação -, 
isso não quer dizer que cada hum dos Estados em 
particular se ache privado de huma tão prolifica fonte 
de riqueza publica : n ão , todos elles tem sua divi
d a , (21) na qual o Capitalista encontra facil meio 
d ’empregar seus fundos^ e cujas dividas formão , 
em caso de precisão, hum respeitável aggregado de 
capitaes disponiveis. Nos Estados Unidos, tem chega-

as razões allegadas con-

(■21) A Pcnsylvania—1() luilliucs deD ollai’S —; NovaYorck—■ 
9 milhões — ; Louisiana—10—; Ohio — 1. — &c. &e. &c.
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do a tal ponto o systema do credito publico, que ape
nas decidido o imposto porque será remivel hum em
préstimo de que haja precisão, os Cidadãos de hum 
Estado, ou de parte d’elle , realisão o empréstimo no 
momento ; e lançada sua importância na circulação, 
(cm  letras) lie appUcada a objectos de beneficio com- 
mum á Sociedade que o formara. Como porém ne
nhum Condado da Inglaterra, nem mesmo a Eseossia, 
tem divida pahlica local^ e so ha DIVIDA NACIONAL^ 
he forçoso que ella seja muito mais importante , e im- 
jiossivel por agora de passar-se sem e lla , ou de res
gata-la repentinamente -, sob pena de se expor o paiz 
aos mais terriveis perigos, e falaes desastres.

Para reforçar esta nossa asserção, apontaremos ou
tra dissemelhança entre a Gram Bretanha, e os E s
tados Unidos. Estes, não tem visinhos 5 não tem Cor 
lonias, nem balança politica que sustentar ; aquella he 
obrigada a manter a da Europa, e a conservar a alia 
situação que lhe compete entre as Nações Europeas 5 
marchando sempre á testa da civilisaçáo; e como irmã 
primogênita da Liberdade Constitucional, tendo que 
advogar constantemente os seus principios, e de ap- 
parecer em toda a parte como sua defensora, e salva
guarda. Para desempenhar tão grandes objectos, faz- 
se mister ter Esquadras, c Exércitos, para cujas des- 
pezas, muitas vezes necessário he recorrer a emprés
timos \ e como elles so possáo realisar-se aonde haja 
huma divida-, (paginas 26) segue-se, que delia derivão 
meios, e thesouros que n’outra parte se não encontrão.

Como pelos differentes argumentos que temos avan
çado em favor da divida, possa alguém suppor, que 
julgamos util que ella se augmente; diremos mui po
sitivamente, que não he essa a nossa opinião, pois que 
consideramos a sua actual importância, sufficiente ás 
exigências do credito, e da circulação 110 paiz ; mas 
tãobem estamos convencidos de que hum rápido res
gate, seria, incomparavelmente, mais prejudicial, do 
que hum augmente em seu total.

Advogando a existência da divida, nem por isso 
he nossa intenção defender os desperdieios a que em 
muitos casos pode ella dar lugar; 0 que alias ninguém

5



m.n

( 34 )

deverá reputar como inconveniente inseparável de huma 
divida publica. He verdade porém , que com quanto 
hum Governo deva 1er sempre em vista que huma des^ 
peza bem regulada he a melhor das economias tão- 
bem deve elle ser sempre ])ara com a Nação, hum 
modelo de ordem , e economia bem entendida.

Havendo examinado a divida em suas propriedades, 
e posição para com a prosperidade publica, diremos 
agora alguma cousa ácerca de seu manejo -, e examina
remos cm resumo a importante questão — se lie mais 
vantajoso hum empreslimo em capital nominal, com 
menor juro 5 ou em capital re a l, com juro maior.

Para dar huma solução arilhmelica a esta proposi
ção, apresentaremos o problema , da maneira seguinte.

Dous paizes, com igual credito, precisão hum 
empréstimo de oitenta milhões. Hum contracta em ca
pital nominal cem milhões, a juro de 4 ])or % ,  
para receber 80 : o outro contracta em capital rea l,
e recebe esta mesma somma, a 5 'po r % .

D’esla forma, ambos íieão obrigados ahum  juro 
annual de quatro m ilhões, e ambos recebem efíecli- 
vamente oitenta 5 mas o segundo tem sobre o j)rimeiro 
a vantagem de remir a sua divida em menos tempo, 
porque ella lie de 80, e a do outro lie de 100.

Com tudo não lie por este lado que a questão se 
deve apresentar; porque lie facto reconhecido, que 
empréstimos em capital nominal, conforme o systema 
de Mr. P i t t , sempre se obtem por menor juro do que 
em capital rea l, ou em que se recebe toda a quantia 
emprestada ; os quaes ordinariamente vencem 5 por %  , 
quando os outros não passão de 3 por °/o ; e por isso, 
no caso em questão, a reducção do prêmio deve ser 
conforme d igualdade do credito dos dous paizes.

Por tanto lie de crer que o paiz que tomasse os 
100 milhões capital nominal, os conseguisse a preço 
tal que recebesse 85 , ou 90 m ilbões, em lugar de 
80 que acima dissemos ; reduzindo assim o juro a 
4 V4 ? ou 4 7 í poi' °/o ( da somma recebida), ao mes
mo tempo que o tomador em capital real, está sujeito 
aos 5 por 7o : economisando por tanto 0 primeiro
V4, ou 7 í por °/o annualmente, que empregado em

P
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fundo para amorlisação , resgataria o principal cm hum 
tempo fixo-, o que he huma prova arithmetica da 
vantagem que sobre os empréstimos contrahidos em 
ca[)Ilal real, tem os de capital nominal.

Comparativamenle fallando, luim empréstimo ca
pital nom inal, he mais vantajoso a quem o toma, do 
que hum em capital rea l; porque aquellc sobe mais 
facilmente ao par, do que este vai acima cVelle’, e 
porque, quando o preço do primeiro excede ao par, 
o fundo de amortIsação cessa em suas regulares lunc- 
ções, e o tomador do emprestimo resgata'por cem 
mesmos fundos que no mercado tem maior valor; (22) 
c eis huma das razões porque melhores termos se 
podem oííerecer a quem empresta cm capital nominal.

(22) Longe de nós a presumpção de analysai*, e menos impu
gnar os ai’gnmenlos, tão tiabil, e engenliosamente apresentados 
pelo Authór; todavia, certos de que quem traduz, não deve fal
tar como o Papagaio ; permitta-se-nos dizer, que este topico pare
ce além de extremamente fraco , contraproducente ; se he que bem 
o entendemos, e traduzimos.

One estando os fundos acima do par. soíTre preiuizo aquelle 
possuidor -------  ■ •  ̂ ^
tende

Kior (Pelles a quem tocar a sorte de os receber ao pcir  ̂ en 
-se facilliinamente ; mas qnc resgatar assim , convenba mais ac 

tomador do emprestimo, do que faze-lo pelos meios ordinários do 
fundo de amorlisação, be o que custa a entender!

Por exemplo, o emprestimo Portuguez, a cargo do Brasil, 
está lioje a mais de 90; e de tal fórma se poderão combinar as 
cousas, que , por hum lado, a grande compra que tia a fazer para 
a amortisação atrazada , (desde 1828) e por outro, o presumivel me
lhoramento de circunstancias politicas n’aquelle Reino , bem pode
rá realisar-se a liypotbese figurada peto Autlior, isto he, subirem 
as Apólices acima do par. Ora, perguntaremos nós, o que con
viria mais ao Brasil, resgata-las a 90, (e a 45 como ja estiverão) 
ou a 100, ainda que cilas no mercado valhão 150? Se o proble
ma não he de diilicil solução, demonstrada está a fraqueza do ar
gumento: e para provar que elle lie contraproducente, bastará 
apontar a clausula que geralmente ha nos contractos d’emprés
timos Inglezes , ou contraliidos em Inglaterra—que., .ve expirado 
o prazo da amortisaçãocila não estiver completa, o tomador terã 
a multa de resgatar ao par o que amortisado não estiver.—

Se porém o Autlior allude a algumas outras vantagens, que

nos-henios a exenqilos caseiros. Os empréstimos Brasileiros con
trahidos em Londres, forão contractados; o de 1824 , a 75 por 7«, 
o de 1825 , a 85, o de 1829 , a 52; todos em capital nominal; 
com 1 por 7» de amortisação, e 5 para accumulação, e resgata- 
veis em 33 annos ; por tan to , para realisar-se a íiypothese, ca
rece o primeiro estar 25 annos acima do par ; o segundo 15 an-
nos, CO terceiro 48, sendo alias resgaiavel cm 33.

5
Ja se vê
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o systema cia fundação de huma divida publica 
não chegou ainda ao cume da perfeição; por exem
p lo , ainda não se estabelcceo hum principio pelo cpial 
se regule o ineUiov período de seu resgate. JNão fal
ta cjuem diga , que o menor prazo, he sempre o me
lh o r; he isto porém hum erro manifesto*, porque he 
evidente, que os mais valentes alicerces de tal sysle- 
ma são, l.° a reducção do capital á fórma de mera 
renda'., 2 .® a maneira menos sensível de amortisar. He 
fóra de duvida, que quanto menor he o prazo da 
amortisação, tanto menores são os benefícios , e maiores 
os riscos de inconvenientes. Seria pois de mui grande 
utilidade o estabelecer hum principio d’cxtincçâo, ou 
reducção baseado na natureza da própria divida.

Óutro defeito, he a falta de hum methodo fíxo 
pelo qual possa ella sem inconveniência, augmenfar 
ou diminuir. Geralmentc se suppoem , que luima di
vida publica pode, sem transtorno, e com facilidade 
elevar-se, ou reduzir-se, ja em sua importância, ja 
no prazo do resgate, repentinamente, e no momento 
que assim se queira fazer. Não he assim , e carece 
observar-se, que tão fatal pode ser ao paiz hum re
pentino , e grande augmento de capital em circuns
tancias de momentâneas diniculdadcs, como huma gran
de reducção em mais prospera oceasião. Muito enga
nados estamos nós, se não he verdade que na natu
reza do systema de fundação, existe huma especie de 
poder regulador que dirige os interessados em qual
quer das mencionadas circunstancias.

Terceiro defeito he sem duvida, que os Governos 
olhão hum empreslimo como hum mal inevitável em 
tempos de crise; quando pelo contrario nós estamos 
intimamente persuadidos, e temos diligenciado provar 
que elle he , as mais das vezes , hum elemento benéfi
co , e vantajoso á civilisaçào, e desenvolvimento dos 
meios do paiz.

pois, que em huns ha diiriculdade extrem a, e no outro impos
sibilidade de facto, que alias não será privativa ao Brasil; outros 
empréstimos haverá por lá em iguaes, e em pciores circunstancias.

yo ta  do Traduetor.

I
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O quarto defeito consiste na falta de hum prin
cipio para hem combinar a divida , com as imposições 5 
porque , se{^undo nossa ja manifestada opinião , não po
de haver hum justo e equitativo methodo no lança
mento de impostos, sem que seja combinado com 
aquella parte da divida contrahida para execução d’em- 
presas de que resultem benefícios aos contribuintes.

Por tanto, o principio geral para o resgate , deve 
ser, estender o prazo por tanto tempo quanto preciso 
for para colher vantagens no objecto que deo causa
a contrahir-se a divida ou que com ella tenha inli- 

alíma relação : e d’esta forma parece que algumas divi
das que emprehendidas fossem para objectos de perma
nente utilidade , nunca legalnientc deverião ser remi
das 5 posto que razões d’economia aconselhem sua pro
gressiva amortisação.

Examinando-se as tabellas de amortisação ( jiagi- 
nas 8 ) ver-se-ha que para resgatar insensivelvemenle 
não lie mister alongar o prazo além de hum século ; 
e pode mesmo dizer-se positivamente, que jamais se 
deve exceder d’elle. Tãohem por outro lado, huma 
divida coiitraliida para hum íim particular, cuja uti
lidade ajiparece em menor espaço de tempo, deve ser 
remida dentro desse mesmo espaço 5 a íím de que res
gatada ella, tenha o paiz sempre meios de contrahir 
novas dividas para acudir a novas precisões.

He pois nossa opinião, que contrahido hum em
préstimo para objecto especial, deve haver fundo es
pecial  ̂ e de proposito levantado para fazer face á sua 
despeza, a íim de que remido em proprio tempo, 
deixe lugar vago para contrahir-se outro 110 momento 
que mister seja •, e n’isto vamos perfeitamente d’accôr- 
do com o prespicaz 0 previdente systema de Mr. P ilt, 
que a par da creaçáo de huma divida, ereava logo 
os impostos adequados não so ao juro , mas ao res
gate do capital em hum tempo dado.

Em sum m a, o principio geral para determinar- 
se o augmente, ou reducção de huma divida, deve 
ser — a causai que fez necessária a sua creação— *, de 
maneira porém que remida huma parte d’ella, jiossa 
immediatamentc levantar-se outra, se as circunstancias

-̂ .1
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assim o exifjlrem : e para marcar o ponlo que ella não 
deve ultrapassar, servem os mesmos dados, ou dictâ
mes que rej^uláo o maximum do meio circulante cm 
relação ás transacções do paiz.

Eis como na justa, e equitativa distribuição de 
contribuições, liuma Nação tem conta aberta com a 
prosperidade, bem como a tivera com a coeva {ijeração.

Examinada assim a divida debaixo de todos seus 
aspectos, lançaremos hum rápido golpe de vista sobre 
sua influencia na prosperidade do paiz -, e n’ este pon
to os factos dizem mais do que pode escrever-se.

Qual lie , aponte-se-nos, qual lie o paiz que pos
sa apresentar-se em comparação com o Império Bri- 
tannico -, com sua riqueza , poder , industria , commer- 
c io , e prosperidade geral ? Ollie-se para Londres , lii- 
verpool, Manchester , Glasgow , Birmingham, e para 
quasi todas as grandes Cidades d’esse Império  ̂ obser- 
ve-se seu incessante augmente, e mellioramenlos  ̂ ollie- 
se para todo o paiz, e ver-se-lia levantar diariamen
te novos cdificios públicos, que por sua prespectiva, 
grandeza, c elegancia parecem outros tantos Palacios 5 
ver-se-lia huma immensidade de magnificas casas na 
Cidade, c deliciosas habitações no campo, aformosea- 
das com soberbas Quintas, e Jardins, &c,*, observe-se 
as suas cinco mil milhas de canaes , e estradas de ferro ; 
quinze mil machinas de vapor em completa actividade  ̂
sua Esquadra de mais de seiscentos Vasos ; seus Navios 
mercantes compondo hum aggregado de mais de dous 
milhões de toneladas ; observe-se, fuialmente o conti
nuado , e sempre progressivo produeto de suas manu
facturas em todos os ram os, mesmo depois do tempo 
cm que as mais lisongeiras esperanças em tal objecto 
deverão reputar-se realisadas : (23) sim , olhe-se para 
essa tão espantosa massa de riquezas, e decida-se, se 
a Inglaterra está próxima á sua decadência -, ou se

(23) As manufacturas d’algodao, que em 1823 consumião 169 
milhões de libras, subirão em 1833 a 277 milhões; e as de lã, 
a que no primeiro anno bastavão 18 milhões de libras, consumi
rão no segundo 30 milhões. A importação de seda crua augmen- 
tou n’esses dez annos, de 2.200.000 liliras, para 3.270.000; e o 
produeto do ferro que cm 1823 fòra dc 470.000 toneladas, mon
ta hoje a 700.000.
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polo contrario ha chegado a hum ponto tal dc pros
peridade , qual nunca conseguira Império algum da 
antiguidade. (24)

Ccrlamente iicão diremos nós que so á divida pu
blica deva a Inglaterra o auge de riqueza, e prospe
ridade a que ha chegado. Nào , tão grande fortuna he 
devida á influencia, e coragem de seus súbditos, a 
seu espirito emprehendedor, a sua industria, e prese
'verança  ̂ deve-se também á fertilidade 

á riqueza de 
que lln

do terreno de 
suas minas , ás 

olícrece sua posição
todo o Reino Unido, 
vantagens commerciaes
geogra phica, e íinalmente, á sabedoria de suas ins
tituições Politicas. Todavia, se estas vantagens moraes, 
e fis Icas formão a hase do immcnso poderio da Gram 
Bretanha, nem por isso deixa de ser evidente, queda  
divida publica haja nascido o grande desenvolvimen
to de todas ellas. Sim he a divida, que tem facili
tado , mais do que em nenhum outro paiz , meios de 
estender a melhor educação a hum extraordinário nu
mero de indivíduos  ̂ e da educação do povo nasce sem
pre huma energia moral que fôrma o primeiro passo 
para a prosperidade da INação. A divida tem igual- 
mente facilitado meios para o desenvolvimento da ri
queza territorial  ̂ tem dado grande impulso ás molas 
da industria geral, e multiplicado todos os recursos 
commerciaes. Com ella ha conslantemente augmentado 
a fortuna jmhlica 5 he cila que tem fornecido meios 
de levantar, e manter essas Armadas, e Exércitos, 
que , se direciamente não hão contribuido para o au- 
gmento da produeçáo; sem duvida o tem realisado de 
huma maneira indirecta, isto he, conquistando, e

(24) Longe está a Inglaterra de ver verificados os prognósti
cos repelidos desde séculos, sobre sua ruiua proveniente de diííi- 
culdades financeiras. Súbditos ricos fazem rica a Nação, porque 
com o augmento da fortuna d’aquelles, enchem-se os cofres d’esta. 
Persuadão-se pois as Nações todas, de que, a despeito de sua im- 
mensa divida, e grande pezo d’impostos, a Gram Bretanba he 
hoje mais poderosa do que nunca fòra ; e d'essa persuasão formem 
hum elemento da sua Politica externa. Capacitem-se ellas de huma 
vez, que longe de declinar, esta Nação, avança sempre; fiualmen- 
tc , acreditem que muito se engana quem a suppõe carcomida, 
j)0is que na realidade ella marcha com toilo o espirito, e v'gor da 
mocidade. Residência na Corte dc Londres, por M r. Riish.

i
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clcfcnclendo as immcnsas Colonias que hoje possue a 
Inglaterra, e que são outros tantos canaes cie consu
mo aos ohjcctos cie sua industria, e coinmercio.

A Gram Bretanha collocacla á frente cia Politica 
Europea *, habilitada por hum simples signal telegra- 
phico, a despachar de seus Portos, e enviar a c|ual- 
quer parte do Globo, formidáveis Esquadras *, levan
do reforços a seus Exércitos aonde quer que elles se 
achem -, em posse cl’ Arsenaes abastecidos de lodo o 
preciso para armar meio milhão de homens*, e poden
do , em consequência de seu grande credito, obter em 
poucos dias sufíicientes sommas para fazer face á cles- 
peza de diversas campanhas^ sim, com tantas, e tão 
extraordinárias vantagens, está certamente mui longe 
dever verificado o limite, c terriveis agouros de tan
tos Economistas Políticos, desde D’Avenant, Hume  ̂
e Adam Sm ith , no tempo em que a divida era de 
pouca m onta, até Ricardo, S ay , e Sir Henry Par
nell , ora que ella ha subido a oitocentos milhões : e 
bem pode dizer-se d’esse prognosticado limite, que 
elle he semelhinte á illusão que ao longe forma no 
deserto o esplendor do S o l, (M irage) parecendo sem
pre a pequena distancia do viajante, e sem que ja
mais este consiga aproxlmar-se-lhe.

Os pontos que temos procurado discutir, e a fa
vor dos quaes havemos emiltido nossos argumentos, 
são de huma importância tal para a Gram Bretanha, 
cuja existência depende, em mui grande parte , de 
seu credito, e finanças  ̂ que he bem de esperar, caso 
as razões apresentadas se não julguem convenientes, 
que ao menos induzirão a rellectir-se seriamente no 
assumpto  ̂ e por muito felizes nos daremos, se con
seguirmos siLScitcLV dui^idcis em topicos até aqui repu
tados como axiomas \ pois que taes duvidas poderão 
ser elucidadas qior mais hábeis penas *, e sua discussão 
resolverá talvez, hum dos mais importantes proble
mas em Economia Politica— a saber — (^ue iniluencia 
exerce a respeito da prosperidade do paiz, a existên
cia de huma divida publica?

F I M .
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